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PREFEITURA DE PAULISTANA PREFEITURA DE PAULISTANA PREFEITURA DE PAULISTANA PREFEITURA DE PAULISTANA 
AV MARECHAL DEODORO - 121

06553796/0001-96 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

ExcessoExcessoExcessoExcesso

0002 06 SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO

783 2.054.738,1615.451.0007.1126.0000 EDIFICAÇÕES E OBRAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 7541
754 Recursos de Operações de Crédito

46

999 000 Não se aplica

0002 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

330 3.851.607,0210.301.0028.2027.0000 ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

02

999 000 Não se aplica

374 232.162,1110.301.0028.2215.0000 ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6211
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

02

999 000 Não se aplica

0002 13 HOSPITAL REGIONAL MARIANA PIRES FERREIRA

450 200.000,0010.302.0028.2146.0000 ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6211
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

12

999 000 Não se aplica

0002 14 FUNDEB - VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

466 241.240,2012.361.0014.2137.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

01

230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$10.127.819,55 distribuídos as seguintes dotações:

10.127.819,55Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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ExcessoExcessoExcessoExcesso

0002 14 FUNDEB - VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

467 717.864,2512.361.0014.2137.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

01

230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

496 1.200.000,0012.365.0014.1069.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

01

999 000 Não se aplica

0002 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

550 1.630.207,8108.243.0032.2211.0000 GESTÃO SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

04

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

10.127.819,5510.127.819,5510.127.819,5510.127.819,55Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

241.240,2001540
717.864,2501541

1.200.000,0001542
3.851.607,0202600

232.162,1102621
200.000,0012621

1.630.207,8104660
2.054.738,1646754

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM JÚLIO COELHO
PREFEITO MUNICIPAL

247.613.113-04

PAULISTANA, 20 de DEZEMBRO de 2024
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